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10. CENTRO DE RECURSOS EDUCATIVOS - CENTRO QUALIFICA DO

MUNICIPIO DE BRAGA - CELEBRAÇÃO DE ACORDOS DE PARCERIA E

RATIFICAÇÃO DE ACORDOS CELEBRADOS:

Do CENTRO DE RECURSOS EDUCATIVOS submetendo para

ratificação a decisão do Sr. Presidente de 13 de março relativa a

celebração dos seguintes acordos de parcerias celebrados entre o

Centro Qualifica do Município de Braga e as seguintes entidades:

- APCEB - Associação Portuguesa de Cabeleireiros e Estética de Braga;

- ATAHCA - Associação de Desenvolvimento das Terras Altas do

Homem, Cávado e Ave;

- CHECK LIST - Global Management Solutions, Lda;

- COMPETIR - Formação e Serviços, S.A.;

- COMUNILOG - Consulting, Lda;

- DIE APFEL;

- TRANING ALWAYS — Unipessoal, Lda.

Submetem-se ainda para aprovação a celebração dos seguintes acordos de

parceria, (conforme minuta de acordo anexa) com as seguintes entidades:

- ATLAS — Cooperativa Cultural, CRL;

- EPAW, Lda — Escola Profissional Amar terra verde;

- ESCFOP — Escola de Formação Profissional, Lda;

- ESTRATÉGIA INTEGRADA;

- MULTICOMPETÊNCIAS;

- MUTAÇÃO — Formação e Consultoria;

- PENHA, Coop;

- SINERCONSULI;

- TECMINHO:

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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j Assunto: Centro QUALIFICA do Município de Braga — Celebração de acordos de parceria com várias entidades.

O Centro Qualifica Promovido pelo Município de Braga, consórcio constituído pela Câmara Municipal

de Braga, Agrupamentos de Escolas Alberto Sampaio, Carlos Amarante, 0. Maria II, Maximinos e Sá

de Miranda, Escola Profissional de Braga e Associação Industrial do Minho, criado de acordo com a

Portaria n. 232/2016 de 29 de Agosto, com o despacho de atribuições e autorização de

funcionamento n.2 1971/2017, estabelece-se como um dos agentes no território que visa a melhoria

das qualificações da população adulta e a sensibilização para a importância da aprendizagem ao

longo da vida.

Assim, e tendo em consideração a lógica de trabalho em rede, absolutamente fundamental para a

articulação de todos os atores no terreno, surge a necessidade de envidar esforços no sentido de

alcançar os objetivos propostos no Plano Estratégico de Intervenção para 2017/2019,

particularmente, com a abertura do leque de atuação do Centro QUALIFICA e a lógica de serviço

público a ele associada.

Os acordos de parceria visam, essencialmente, a disponibilização de serviços de diagnóstico e

orientação para integração de adultos em ofertas formativas diversas, promovendo, assim, o

encaminhamento mais ajustado ao perfil e necessidades de cada candidato, a celebrar com as

seguintes entidades:

(Acordos de parceria iô celebrados, para os quais se solicita ratificação em Reunião de Executivo):

- APCEB — Associação Portuguesa de Cabeleireiros e Estética de Braga

- ATAHCA — Associação de Desenvolvimento das Terras Altas do Homem, Cávado e Ave

- CHECK LIST— Global Management Solutions, Lda.

- COMPETIR - Formação e Serviços, S.A.

- COMUNILOG - Consulting, Lda.

- DIE APFEL

- TRANING ALWAYS — Unipessoal, Lda.

(Acordos de parceria a celebrar oportunamente):

- ATLAS — Cooperativa Cultural, CRL

- EPAW, Lda. — Escola Profissional Amar Terra Verde

- ESCFOP — Escola de Formação Profissional, Lda.

- ESTRATCGIA INTEGRADA

- MULTICDMPETÊNCIAS

- MUTAÇÃO — Formação e Consulturia

- PENHA, Coop.

- SINERCONSULT

- TECMINHO

À consideração superior.

j Dy
António ares Direito

Cl kL’çL1C /cJE
Centro de Recursos ducativos
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Acorda de Parceria

Entre o Centro QUALIFICA do Município de Braga, com sede na Rua 0. Afor Henriques, nY 17, 4700-

030 Braga, promovido pela Câmara Municipal de Braga, pessoa coletiva n.2 :16 901 173, representada

por Firmino José Rodrigues Marques, na qualidade de Vice-presidente da Câmara Municipal de Braga,

adiante designado por Primeiro Outorgante, e

A Associação Portuguesa de Cabeleireiros e Estética de Braga, com st e na Praceta Parque de

Exposições, 6, Freguesia de Sâo Lázaro, 4705-104 Concelho de Braga, pess: coletiva n.9 501 239 987,

representada por Maria de Lurdes Gonçalves Lopes Sousa, na qualidade dc Presidente da Associação

Portuguesa de Cabeleireiros e Estética de Braga, adiante designada por Se ‘do Outorgante,

é celebrado o presente Protocolo de Cooperação, o qual se rege pelas clá as seguintes:

Cláusula Ifl

(Enquadramento)

O presente acordo tem por objetivo estabelecer as formas de cooperaçãc atre os dois outorgantes,

tendo em conta as suas valências, no sentido de assegurar a articulaç. a complementaridade e

qualidade das respostas, com vista à informação, orientação e encamiahamento de adultos para

diferentes ofertas formativas.

O Programa Operacional Capital Humano (P001) tem como base temátic omover o aumento da

qualificação da população, ajustada às necessidades do mercado de traba e em convergência com

os padrões europeus, garantindo a melhoria do nível de qualidade na. qualificações adquiridas,

melhorando o sucesso escolar, reduzindo o abandono, promovendo a igc Jade, a coesão social e o

desenvolvimento pessoal e da cidadania, a par do reforço da competitividari aconómica do pais. Estes

cursos dão-lhe possibilidade de adquirir habilitações escolares e/ou comp êrcías profissionais, com

vista a uma (re)inserção ou progressão no mercado de trabalho.

A colaboração entre os dois outorgantes centra-se ao nível da cooperaç -lo desenvolvimento de

atividades no âmbito das valências de cada entidade, tendo como finalidacs, nomeadamente:

1. Promover e potenciar a construção de percursos individuais de -:uahficação escolar e/ou

profissional, nomeadamente através do encaminhamento para div as ofertas educativas e

formativas, quer seja, formação Modular, Cursos de Educação e Fomn lo de Adultos ou outras

ofertas formativas;

2. Contribuir para o acesso e utilização da rede nacional de Centros Qualiica aos adultos com baixas

qualificações, facultando o acesso aos processos de reconhecimento v:ihdaçâo e certificação de

competências (RVCC);

3. Identificar e procurar soluções formativas que sejam ajustadas às reais necessidades de cada

adulto no âmbito do sistema de antecipação de necessidades de quali ções;

PORTUGAl
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4. Reforçar as qualificações profissionais e/ou escolares de ativos em

colmatando lacunas formativas quer para o exercício da profissão ou

reconversão profissional;

5. Informar, orientar e encaminhar os adultos, com idade igual ou super

por base as diferentes modalidades de qualificação, designadam

competências ou ofertas de educação e formação profissional, as oj

de progressão profissIonal;

6. Desenvolver ações de informação e divulgação sobre as oferta

profissional disponíveis e ou sobre a relevância da aprendizagem ao

7. Desenvolver os processos de RVCC, considerando os itinerários do

Nacional de Qualificações (CNQ);

Cláusula 2

(Formos de Atuação)

O Centro QUALIFICA compromete-se, no âmbito das suas atribuições, desenvolver as seguintes

atividades:

2. Promover/divulgar o segundo outorgante junto do público-alvo.

disposição;

2. Informar o segundo outorgante sobre as necessidades de formação &

3. Desenvolver ações de informação, orientação e encaminhamento de

Ativos empregados e desempregados, incluindo os desempregados d

4. Realizar os processos de RVCC, sempre que se revele necessário, de

adquiridas pelos adultos;

5. Encaminhar para as ofertas formativas disponibilizadas pelo segund

revelem interesses e necessidades nessas ofertas;

6. Desenvolver esforços conjuntos com o segundo outorgante, no senti(

favoráveis ao incremento de uma gradual qualificação da população

A Associação Portuguesa de Cabeleireiros e Estética de Braga, compro te-se, no âmbito da sua

missão, a desenvolver especificamente as seguintes atividades:

1. Promover/divulgar o primeiro outorgante junto do público•alvc

disposição;

2. Auscultar as necessidades concretas de qualificação junto do público-

com vista à organização de respostas úteis para o mesmo no âmbií

profissional;

3. Colaborar com o primeiro outorgante na inscrição de adultos/formar

4. Organizar ações de formação que se revelem adequadas às necessit

público abrangido pelo primeiro outorgante;

pocêl Ø
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gados e desempregados

eventual necessidade de

a 18 anos de dade, tendo

te o reconhecimento de

unidades de emprego ou

le educação e formação

go da vida;

referenciais do Catálogo

8. Promover a necessária articulação entre os outorgantes do presente p. r ocolo, de modo a garantir

a prossecução dos respetivos objetivos.

través dos meios à sua

seus utentes;

iultos, especificamente os

onga duração.

)rdo com as competências

‘itorgante os adultos que

de proporcionar condições

jlta

través dos meios à sua

o do primeiro outorgante,

da educação e formação

s para ofertas formativas;

des identificadas junto do
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5. Encaminhar para o primeiro outorgante os colaboradores de entk des empregadoras que

necessitem de elevar os seus níveis de qualificação escolar, sempre qv egundo outorgante não

disponha da oferta formativa adequada;

6. Colaborar como primeiro outorgante na orientação e encaminhamen Je adultos que procurem

uma integração no mercado de trabalho;

7. Integrar nas suas ofertas formativas os adultos encaminhados pelo p; eiro outorgante, dando-

lhes prioridade na seleção, de acordo com a disponibilidade das ai as e o Plano Pessoal de

Qualificações;

8. Prestar a informação necessária para que o primeiro outorgante possa onitorizar o percurso dos

adultos encaminhados para as ofertas formativas do segundo outorg te;

9. Colaborar com o primeiro outorgante no planeamento da organiza de eventos, sessões de

informação, orientação e encaminhamento de adultos, mediante a as! se do recíproco interesse

dos outorgantes;

Cláusula 3

(Vigência]

O acordo de parceria é celebrado pelo período de duração da existênd. lo Centro QUALIFlCA da

responsabilidade do Primeiro Outorgante.

Cláusula 4!

(Aditamentos)

O acordo de parceria não prejudica o estabelecimento de parcerias e de mc :jlidades complementares

de cooperação entre as partes, podendo ser objeto de um aditamento.

Cláusula 5

(Alterações supervenientes)

Os outorgantes poderão acordar reajustamentos e alterações a este acor. o, desde que não colidam

com as competências estipuladas para cada outorgante no presente protc- lo.

O presente acordo de parceria é assinado em duplicado e por ambos o Jutorgantes, ficando um

original na posse do Primeiro Outorgante e outro na posse do Segundo Ou gante.

Pelo Primeiro Outorgante ,PeIoetjndo 3 .torgarjt,e

v---4-

___

Firmino José Rodrigues Marques Maria de Lurdes Gor -es Lopes Sousa

Braga, 1 de março de 2018

vt fl - PORTUGAL ,,--,

pOCH_, $c’2020

__
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Acordo de Parceria

Entre o Centro QUALIFICA do Município de Braga, com sede na Rua 0. Afor Henriques, n.2 17, 4700

030 Braga, promovido pela Câmara Municipal de Braga, pessoa coletiva ri 06901 173, representada

por Firmino José Rodrigues Marques, na qualidade de Vice-presidente da tara Municipal de Braga,

adiante designado por Primeiro Outorgante, e

ATAHCA — Associação de Desenvolvimento das Terras Altas do Homem (vado e Ave, com sede na

Rua Condestável 0. Nuno Álvares Pereira, n.9 356/380, 4730 —063 Vila Verde, pessoa coletiva n.2

503 408 077, representada por José António da Mota Alves, na qualici e de Presidente, adiante

designada por Segundo Outorgante,

é celebrado o presente Protocolo de Cooperação, o qual se rege pelas clã las seguintes;

Cláusula V

(Enquadramento)

O presente acordo tem por objetivo estabelecer as formas de cooperaçãc -tre os dois outorgantes,

tendo em conta as suas valências, no sentido de assegurar a articulaçã’ - a complementaridade e

qualidade das respostas, com vista à informação, orientação e encamir --amento de adultos para

diferentes ofertas formativas.

O Programa Operacional Capital Humano (POCH) tem como base temáti -;-romover o aumento da

qualificação da população, ajustada às necessidades do mercado de trabi3 o e em convergência com

os padrões europeus, garantindo a melhoria do nivel de qualidade na- ualificações adquiridas,

melhorando o sucesso escolar, reduzindo o abandono, promovendo a igu :ade, a coesão social e o

desenvolvimento pessoal e da cidadania, a pardo retorço da competitividair económica do país. Estes

cursos dão-lhe possibilidade de adquirir habilitações escolares e/ou comp- ‘:ências profissionais, com

vista a uma (re)inserção ou progressão no mercado de trabalho.

A colaboração entre os dois outorgantes centra-se ao nivel da cooperaç - no desenvolvimento de

atividades no âmbito das valências de cada entidade, tendo como finalida s, nomeadamente;

1. Promover e potenciar a construção de percursos individuais de alificação escolar e/ou

profissional, nomeadamente através do encaminhamento para div’ :as ofertas educativas e

formativas, quer seja, Formação Modular, Cursos de Educação e Forft’ ão de Adultos ou outras

ofertas formativas;

2. Contribuir para o acesso e utilização da rede nacional de Centros QuaU-ic 3 aos adultos com baixas

qualificações, facultando o acesso aos processos de reconhecimento, v idação e certificação de

competências (RVCC);

3. identificar e procurar soluções formativas que sejam ajustadas às rcais necessidades de cada

adulto no âmbito do sistema de antecipação de necessidades de qualií cães;

poçÁj- :> a::: 1
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4. Reforçar as qualificações profissionais e/ou escolares de ativos em .gados e desempregados

colmatando lacunas formativas quer para o exercicio da profissão ou a eventual necessidade de

reconversão profissional;

5. Informar, orientar e encaminhar os adultos, com idade igual ou superF a iS anos de idade, tendo

por base as diferentes modalidades de qualificaçâo, designadam te o reconhecimento de

competências ou ofertas de educação e formação profissional, as 01: :tunidades de emprego ou

de progressão profissional;

6. Desenvolver ações de informação e divulgação sobre as ofertas le educação e formação

profissional disponiveis e ou sobre a relevância da aprendizagem ao lo o da vida;

7. Desenvolver os processos de RVCC, considerando os itinerários d: referenciais do Catálogo

Nacional de Qualificações (CNQ):

8. Promover a necessária articulação entre os outorgantes do presente p tocolo, de modo a garantir

a prossecução dos respetivos objetivos.

Cláusula V

(Formas de Atuação)

O Centro QUALIFICA compromete-se, no âmbito das suas atribuições, :lesenvolver as seguintes

atividades:

1. Promover/divulgar o segundo outorgante junto do público-alvo. itravés dos meios à sua

disposição;

2. Informar o segundo outorgante sobre as necessidades de formação d seus utentes;

3. Desenvolver ações de informação, orientação e encaminhamento de mitos, especificamente os

Ativos empregados e desempregados, incluindo os desempregados d. onga duração.

4. Realizar os processos de RVCC, sempre que se revele necessário, de ac rdo com as competências

adquiridas pelos adultos;

5. Encaminhar para as ofertas formativas disponibilizadas pelo segunil utorgante os adultos que

revelem interesses e necessidades nessas ofertas;

6. Desenvolver esforços conjuntos como segundo outorgante, no sentir te proporcionar condições

favoráveis ao incremento de uma gradual qualificação da população .:lta.

ATAHCA — Associação de Desenvolvimento das Terras Altas do Homem C. vado e Ave, compromete-

se, no âmbito da sua missão, a desenvolver especificamente as seguintes ividades:

1. Promover/divulgar o primeiro outorgante junto do público-alvo ravês dos meios à sua

disposição;

2. Auscultar as necessidades concretas de qualificação junto do público- do primeiro outorgante.

com vista à organização de respostas úteis para o mesmo no âmb da educação e formação

profissional;

3. Colaborar com o primeiro outorgante na inscrição de adultos/formarvs para ofertas formativas;

4. Organizar ações de formação que se revelem adequadas às necess; s identificadas junto do

público abrangido pelo primeiro outorgante;

POrUGAI
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5 Encaminhar para o primeiro outorgante os colaboradores de ent: ides empregadoras que

necessitem de elevar os seus níveis de qualificação escolar, sempre qu segundo outorgante não

disponha da oferta formativa adequada;

6. Colaborar com o primeiro outorgante na orientação e encaminhamen le adultos que procurem

uma integração no mercado de trabalho;

7. Integrar nas suas ofertas formativas os adultos encaminhados pelo pr; seiro outorgante, dando-

lhes prioridade na seleção, de acordo com a disponibilidade das of as e o Piano Pessoal de

Qualificações;

8. Prestar a informação necessária para que o primeiro outorgante poss; anitorizar o percurso dos

adultos encaminhados para as ofertas formativas do segundo outorga

9. Colaborar com o primeiro outorgante no planeamento da organização de eventos, sessões de

informação, orientação e encaminhamento de adultos, mediante a ao se do reciproco interesse

dos outorga ntes;

Cláusula 3

(Viqéncio)

O acordo de parceria é celebrado pelo periodo de duraç’âo da existência do Centro QUALIPICA da

responsabilidade do Primeiro Outorgarite.

Cláusula 4!

(Aditamentos)

O acordo de parceria não prejudica o estabelecimento de parcerias e de modidades complementares

de cooperação entre as partes, podendo ser objeto de um aditamento.

Cláusula S

(Alterações supervenientes)

Os outorgantes poderão acordar reajustamentos e alterações a este acordo, desde que não colidam

com as competências estipuladas para cada outorgante no presente prot ‘lo.

O presente acordo de parceria é assinado em duplicado e por ambos os Jutorgantes, ficando um

original na posse do Primeiro Outorgante e outro na posse do Segundo O*gante.

/
Pelo Primeiro Outorgante Pelo Segundo ‘torgante

/ -

Firmino José Rodrigues Marques José AntónIMaiAlves_—’

/

Braga, 1 de março de 2Ol

r - ?OliGu -
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Acordo de Parceria

Entre o Centro QUALIFICA do Município de Braga, com sede na Rua D. Afo -o Henriques, n 17, 4700-

030 Braga, promovido pela Câmara Municipal de Braga, pessoa coletiva n. 06901 173, representada

por Firmino José Rodrigues Marques, na qualidade de Vice-presidente da iara Municipal de Braga,

adiante designado por Primeiro Outorgante, e

A Check List - Global Management Solutions, Lda, com sede em Passc .3uilhadeses, concelho de

Arcos de Valdevez, pessoa coletiva n.9 509 135 28S, representada por Arn. tido Vftor Dias Pereira, na

qualidade de Sócio Gerente, adiante designada por Segundo Outorgante,

é celebrado o presente Protocolo de Cooperação, o qual se rege pelas cI ulas seguintes:

Cláusula 13

(Enquadramento)

O presente acordo tem por objetivo estabelecer as formas de cooperaçãt -ntre os dois outorgantes,

tendo em conta as suas valências, no sentido de assegurar a articulaç a complementaridade e

qualidade das respostas, com vista à informação, orientação e encami: lamento de adultos para

diferentes ofertas formativas.

O Programa Operacional Capital Humano (POCH) tem como base temátic promover o aumento da

qualificação da população, ajustada às necessidades do mercado de trah:Iho e em convergência com

os padrões europeus, garantindo a melhoria do nível de qualidade n qualificações adquirïdas,

melhorando o sucesso escolar, reduzindo o abandono, promovendo a ig dade, a coesão social e o

desenvolvimento pessoal e da cidadania, a par do reforço da competitividcie económica do país. Estes

cursos dão-lhe possibilidade de adquirir habilitações escolares e/ou comp ências profissionais, com

vista a uma (re)inserção ou progressão no mercado de trabalho.

A colaboração entre os dois outorgantes centra-se ao nivel da coopera no desenvolvimento de

atividades no âmbito das valências de cada entidade, tendo como finalid3 s, nomeadamente:

1. Promover e potenciar a construção de percursos individuais de ualificaço escolar e/ou

profissional, nomeadamente através do encaminhamento para di sas ofertas educativas e

formativas, quer seja, Formação Modular, Cursos de Educação e For cão de Adultos ou outras

ofertas formativas;

2. Contribuir para o acesso e utilizaçào da rede nacional de Centros Qualifica aos adultos com baixas

qualificações, facultando o acesso aos processos de reconhecimento ilidação e certificação de

competências (RVCC);

3. Identificar e procurar soluções formativas que sejam ajustadas às tais necessidades de cada

adulto no âmbito do sistema de antecipação de necessidades de qual eações;

¼’ y ?OWG.a , -
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4. Reforçar as qualificações profissionais e/ou escolares de ativos em *ados e desempregados

colmatando lacunas formativas quer para o exercício da profissão or .wentual necessidade de

reconversão profissional;

5. Informar, orientar e encaminhar os adultos, com idade igual ou super: i i anos de idade, tendo

por base as diferentes modalidades de qualificaçâo, designadatn te o reconhecimento de

competências ou ofertas de educação e formação profissional, as op unidades de emprego ou

de progressão profissional;

6. Desenvolver ações de informação e divulgação sobre as ofertas educação e formação

profissional disponíveis e ou sobre a relevância da aprendizagem ao c ao da vida;

7. Desenvolver os processos de RVCC, considerando os itinerários & eferenciais do Catálogo

Nacional de Qualificações (CNQ);

8. Promover a necessária articulação entre os outorgantes do presente p: ‘colo, de modo a garantir

a prossecução dos respetivos objetivos.

Cláusula)!

(Formos de Atuação)

O Centro QUALIFICA compromete-se, no âmbito das suas atribuições, esenvolver as seguintes

atividades:

1. Promover/divulgar o segundo outorgante junto do público-alvo, “ ravés dos meios à sua

disposição;

2. Informar o segundo outorgante sobre as necessidades de formação do’ Seus utentes;

3. Desenvolver ações de informação, orientação e encaminhamento de - ::ltos, especificamente os

Ativos empregados e desempregados, incluindo os desempregados de miga duração

4. Realizar os processos de RVCC, sempre que se revele necessário, de ac o com as competências

adquiridas pelos adultos;

5. Encaminhar para as ofertas formativas disponibilizadas pelo segundo rorgante os adultos que

revelem interesses e necessidades nessas ofertas;

6. Desenvolver esforços conjuntos com o segundo outorgante, no sentidc proporcionar condições

favoráveis ao incremento de uma graduai qualificação da população ar ta.

A Check List - Global Management Solutions, Lda, compromete-se, nc ubito da sua missão, a

desenvolver especificamente as seguintes atividades:

1. Promover/divulgar o primeiro outorgante junto do público-alvo, avés dos meios à sua

disposição:

2. Auscultar as necessidades concretas de qualificação junto do público-ak ao primeiro outorgante,

com vista à organização de respostas úteis para o mesmo no âmbit: la educação e formação

profissional;

3. Colaborar com o primeiro outorgante na inscrição de adultos/formand para ofertas formativas;

4. Organizar ações de formação que se revelem adequadas ás necessid. ‘s identificadas junto do

público abrangido pelo primeiro outorgante;

- .-
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5. Encaminhar para o primeiro outorgante os colaboradores de ar ades empregadoras que

necessitem de elevar os seus níveis de qualificação escolar, sempre q o segundo outorgante não

disponha da oferta formativa adequada;

6. Colaborar com o primeiro outorgante na orientação e encaminhame de adultos que procurem

uma integração no mercado de trabalho;

7, Integrar nas suas ofertas formativas os adultos encaminhados pelo ,‘uneiro outorgante, dando-

lhes prioridade na seleção, de acordo com a disponibilidade das o tas e o Plano Pessoal de

Qualificações;

8. Prestar a informação necessária para que o primeiro outorgante pos nonitorizar o percurso dos

adultos encaminhados para as ofertas formativas do segundo outor& te;

9. Colaborar com o primeiro outorgante no planeamento da organi2 ão de eventos, sessões de

informação, orientação e encaminhamento de adultos, mediante a a se do recíproco interesse

dos outorgantes;

Cláusula 3

(Vigència)

O acordo de parceria é celebrado pelo período de duração da existêl .a do Centro QUALIFICA da

responsabilidade do Primeiro Outorgante.

Cláusula 4

(Aditamentos)

O acordo de parceria não prejudica o estabelecimento de parcerias e der dalidades complementares

de cooperação entre as partes, podendo ser objeto de um aditamento.

Cláusula 5

(Alterações supervenientes)

Os outorgantes poderão acordar reajustamentos e alterações a este ac do, desde que não colidam

com as competências estipuladas para cada outorgante no presente prír aio.

O presente acordo de parceria é assinado em duplicado e por ambos . Outorgantes, ficando um

original na posse do Primeiro Outorgante e outro na posse do Segundo O. rorgante.

Pelo Primeiro Outorgante Pçlo Segunri Outorga,nje

-h- HLcc1 ‘na-V&-

Firmino José Rodrigues Marques Armando Vil Dias Pereira

Braga, 1 de março de 2018
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Acordo de Parceria

Entre o Centro QUALIFICA do Município de Braga, com sede na Rua D. Afu iso Henriques, o.Q 17,4700-

030 Braga, promovido pela Câmara Municipal de Braga, pessoa coletiva ri 16 901 173, representada

por Firmino José Rodrigues Marques, na qualidade de Vice-presidente da mara Municipal de Braga,

adiante designado por Primeiro Outorgante, e

A COMPETIR — Formação e Serviços, SA, com sede em Avenida 05 de 0W ino, Edifício Presidente, n.2

68 — 92 andar, A, 8, concelho de Lisboa, pessoa coletiva n.2 502946679. representada por Helena

Manuela Ribeiro da Rocha e Silva, na qualidade de Diretora Norte, adi3 te designada por Segundo

Outorga nte,

é celebrado o presente Protocolo de Cooperação, o qual se rege pelas da- ;ufas seguintes:

Cláusula 1

(Enquadramento)

O presente acordo tem por objetivo estabelecer as formas de cooperaç ;itre os dois outoigantes,

tendo em conta as suas valências, no sentido de assegurar a articulac ;, a complementaridade e

qualidade das respostas, com vista à informação, orientação e encan :aniento de adultos para

diferentes ofertas formativas.

O Programa Operacional Capital Humano (POCH) tem como base temãt promover o aumento da

qualificação da população, ajustada às necessidades do mercado de trab:.io e em convergência com

os padrões europeus, garantindo a melhoria do nível de qualidade rias qualificações adquiridas,

melhorando o sucesso escolar, reduzindo o abandono, promovendo a pii;dade, a coesão social e o

desenvolvimento pessoal e da cidadania, a par do reforço da competitivirk -e económica do pais. Estes

cursos dão-lhe possibilidade de adquirir habilitações escolares e/ou com -tências profissionais, com

vista a uma (re)inserção ou progressão no mercado de trabalho.

A colaboração entre os dois outorgantes centra-se ao nivel da coopera - ao desenvolvimento de

atividades no âmbito das valências de cada entidade, tendo como tinalid 25, nomeadamente;

1. Promover e potenciar a construção de percursos individuais d .ualificação escolar e/ou

profissional, nomeadamente através do encaminhamento para d- sas ofertas educativas e

formativas, quer seja, Formação Modular, Cursos de Educação e Formw;ão de Adultos ou outras

ofertas formativas;

2. Contribuir para o acesso e utilização da rede nacional de Centros Qu. :ica aos adultos com baixas

qualificações, facultando o acesso aos processos de reconhecimenL - lidação e certificação de

competências (RVCC);

3. Identificar e procurar soluções formativas que sejam ajustadas às -ais necessidades de cada

adulto no âmbito do sistema de antecipação de necessidades de qualV-:açôes;

?ORTOGI
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4. Reforçar as qualificações profissionais e/ou escolares de ativos em .ados e desempregados

colmatando lacunas formativas quer para o exercício da profissão ou ?ventual necessidade de

reconversão profissional;

5. Informar, orientar e encaminhar os adultos, com idade igual ou superir ilS anos de idade, tendo

por base as diferentes modalidades de qualificação, designadam *e o reconhecimento de

competências ou ofertas de educação e formação profissional, as ope ..nidades de emprego ou

de progressão profissional;

6. Desenvolver ações de informação e divulgação sobre as ofertas educação e formação

profissional disponíveis e ou sobre a relevância da aprendizagem ao ic . o da vida;

7. Desenvolver os processos de RVCC, considerando os itinerários do rferenciais do Catálogo

Nacional de Qualificações (CNQ);

8. Promover a necessária articulação entre os outorgantes do presente pr olo, de modo a garantir

a prossecução dos respetivos objetivos.

Cláusula 2!

(Pormos de Atuoçüo)

O Centro QUALIFICA compromete-se, no âmbito das suas atribuições, a- senvolver as seguintes

atividades:

1. Promover/divulgar o segundo outorgante junto do público-alvo, . avés dos meios à sua

disposição;

2. Informar o segundo outorgante sobre as necessidades de formação do’ eus utentes;

3. Desenvolver ações de informação, orientação e encaminhamento de ad ros, especificamente os

Ativos empregados e desempregados, incluindo os desempregados de . -ga duração.

4. Realizar os processos de RVCC, sempre que se revele necessário, de ao: o com as competências

adquiridas pelos adultos;

5. Encaminhar para as ofertas formativas disponibilizadas pelo segundo . organte os adultos que

revelem interesses e necessidades nessas ofertas;

6. Desenvolver esforços conjuntos com o segundo outorgante, no sentido proporcionar condições

favoráveis ao incremento de uma gradual qualificação da população ac ta.

A COMPETIR — Formação e Serviços, SA, compromete-se, no âmbito da missão, a desenvolver

especificamente as seguintes atividades:

1. Promover/divulgar o primeiro outorgante junto do público-alvo, ar ‘jês dos meios à sua

disposição;

2. Auscultar as necessidades concretas de qualificação junto do público-aI, do primeiro outorgante,

com vista à organização de respostas úteis para o mesmo no ãmbitL a educação e formação

profissional;

3. Colaborar com o primeiro outorgante na inscrição de adultos/formano para ofertas formativas;

4. Organizar ações de formação que se revelem adequadas às necessida s identificadas junto do

público abrangido pelo primeiro outorgante;

POÇW, Ø*%o2ç -
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5. Encaminhar para o primeiro outorgante os colaboradores de ent ades empregadoras que

necessitem de elevar os seus níveis de qualificação escolar, sempre qu- segundo outorgante não

disponha da oferta formativa adequada;

6. Colaborar com o primeiro outorgante na orientação e encaminhamer. •ie adultos que procurem

uma integração no mercado de trabalho;

7. Integrar nas suas ofertas formativas os adultos encaminhados pelo p- eiro outorgante, dando-

lhes prioridade na seleção, de acordo com a disponibilidade das o as e o Plano Pessoa; de

Qualificações;

8. Prestar a informação necessária para que o primeiro outorgante poss onitorizar o percurso dos

adultos encaminhados para as ofertas formativas do segundo outorg°

9. Colaborar com o primeiro outorgante no planeamento da organiza de eventos, sessões de

informação, orientação e encaminhamento de adultos, mediante a ar se do recíproco interesse

dos outorgantes;

Cláusula P

Vigência)

O acordo de parceria é celebrado pelo período de duração da existênr do Centro QUALIFICA da

responsabilidade do Primeiro Outorgante.

Cláusula 4

(Aditamentos)

O acordo de parceria não prejudica o estabelecimento de parcerias e de mcr aidades complementares

de cooperação entre as partes, podendo ser objeto de um aditamento.

Cláusula S

(Altero ções supervenientes)

Os outorgantes poderão acordar reajustamentos e alterações a este acer desde que não colidam

com as competências estipuladas para cada outorgante no presente protr lo.

O presente acordo de parceria é assinado em duplicado e por ambos c: Outorgantes, ficando um

original na posse do Primeiro Outorgante e outro na posse do Segundo O ‘organte.

Pelo Primeiro Outorgante Pelo Segundo rorgante

Firmino José Rodrigues Marques r Helena Manuela Ribe da Rocha e Silva

Braga, ide março de 2018
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Entre o Centro QUALIFICA do Município de Braga com sede na Rua 0. Afc ‘o Henriques, n.2 17,4700-

030 Braga, promovido pela Câmara Municipal de Braga, pessoa coletiva nY 06901 373, representada

por Firmino José Rodrigues Marques, na qualidade de Vice-presidente da mara Municipal de Braga,

adiante designado por Primeiro Outorgante, e

A Comunilog Consulting Lda, com sede na Avenida Cidade Bejar, Lt 7

Concelho da Guarda, pessoa coletiva n.2 507 424 395, representada po

qualidade de Diretora Pedagógica, adiante designada oor Segundo Outor

‘./C Esq, 6300-534 Guarda

ana Sobreira da Silva, na

te,

é celebrado o presente Protocolo de Cooperação, o qual se rege pelas dá ulas seguintes:

Cláusula 1

(Enquodromento)

O presente acordo tem por objetivo estabelecer as formas de cooperaç antre os dois outorgantes,

tendo em conta as suas valências, no sentido de assegurar a articula- u. a complementaridade e

qualidade das respostas, com vista à informação, orientação e encaro amento de adultos para

diferentes ofertas formativas,

O Programa Operacional Capital Humano (POCH) tem como base ternát

qualificação da população, ajustada às necessidades do mercado de trah

os padrões europeus, garantindo a melhoria do nível de qualidade i.

melhorando o sucesso escolar, reduzindo o abandono, promovendo a ig

desenvolvimento pessoal e da cidadania, a par do reforço da competitivir:

cursos dão-lhe possibilidade de adquirir habilitações escolares e/ou con’

vista a uma {re)inserção ou progressão no mercado de trabalho,

a promover o aumento da

o e em convergência com

qualificações adquiridas,

Idade, a coesão social e o

e económica do país. Estes

téncias profissionais, com

A colaboração entre os dois outorgantes centra-se ao nivei da cooper; lo no desenvolvimento de

atividades no âmbito das valências de cada entidade, tendo como finalid - es, nomeadamente:

1. Promover e potenciar a construção de percursos individuais d. :ualificação escolar e/ou

profissional, nomeadamente através do encaminhamento para di ‘sas ofertas educativas e

formativas, quer seja, Formação Modular, Cursos de Educação e Fo ação de Adultos ou outras

ofertas formativas;

2, Contribuir para o acesso e utilização da rede nacional de Centros Qu

qualificações, facultando o acesso aos processos de reconheciment

competências (RVCC);

3. Identificar e procurar soluções formativas que sejam ajustadas às

adulto no âmbito do sistema de antecipação de necessidades de qua
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4. Reforçar as qualificações profissionais e/ou escolares de ativos em’ gados e desempregados

colmatando lacunas formativas quer para o exercicio da profissão ou eventual necessidade de

reconversão profissional;

5. Informar, orientar e encaminhar os adultos, com idade igual ou superio; 318 anos de idade, tendo

por base as diferentes modalidades de qualificação, designadam te o reconhecimento de

competências ou ofertas de educação e formação profissional, as op unidades de emprego ou

de progressão profissional;

6. Desenvolver ações de informação e divulgação sobre as ofertas e educação e formação

profissional disponíveis e ou sobre a relevância da aprendizagem ao Io’’,o da vida;

7. Desenvolver os orocessos de RVCC, considerando os itinerários dc referenciais do Catálogo

Nacional de Qualificações íCNQ);

8. Promover a necessária articulação entre os outorgantes do presente pr zuolo, de modo a garantir

a prossecução dos respetivos objetivos.

Cláusula V

Fomias de Atuação)

O Centro QUALIFICA compromete-se, no âmbito das suas atribuições, a esenvolver as seguintes

atividades:

1. Promover/divulgar o segundo outorgante junto do público-alvo, - avés dos meios à sua

disposïção:

2. Informar o segundo outorgante sobre as necessidades de formação dcseus utentes;

3. Desenvolver ações de informação, orientação e encaminhamento de ac ultos, especificamente os

Ativos empregados e desempregados, incluindo os desempregados de -nga duração.

4. Realizar os processos de RVCC, sempre que se revele necessãrio, de as io com as competências

adquiridas pelos adultos:

5. Encaminhar para as ofertas formativas disponibilizadas peo segundo organte os adultos que

revelem interesses e necessidades nessas ofertas;

6. Desenvolver esforços conjuntos com o segundo outorgante, no sentido - proporcionar condições

favoráveis ao incremento de uma gradual qualificação da população au ta.

A Cornunilog Consulting Lda, compromete-se, noámbito da sua missão, a dr voiverespecificamente

as seguintes atividades:

1. Promover/divulgar o primeiro outorgante junto do público-alvo, ivés dos meios à sua

disposição;

2. Auscultar as necessidades concretas de qualificaçãojunto do público-alv do primeiro outorgante,

com vista à organi1açãO de respostas úteis para o mesmo no ãmbit. a educação e formação

profissional;

3. Colaborar com o primeiro nutorgante na inscrição de adultos/formanór para ofertas toma-tivas;

4. Organizar ações de formação que se revelem adequadas às necessida s identificadas junto do

público abrangido pelo primeiro outorgante;

a si?T’JcAr ,,,j
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5. Encaminhar para o primeiro outorgante os colaboradores de en

necesstern de elevar os seus níveis de quahficaçáo escolar, sempre q.

disponha da oferta formativa adequada;

6. Colaborar com o primeiro outorgante na orientação e encaminharne

uma integração no mercado de trabalho;

7. Integrar nas suas ofertas formativas os adultos encaminhados pelo

lhes prioridade na seleção, de acordo com a disponibilidade das o

Qualificações;

3. Prestar a informação necessária para que o primeiro outorgante pos

adultos encaminhados para as oíertas formativas do segundo outorg

9. Colaborar com o primeiro outoigante no planeamento da organiL

informação, orientação e encaminhamento de adultos, mediante a ar.

dos outorgantes;

Cláusula 3!

(Vigência)

O acordo de parceria é celebrado pelo período de duração da existên ia do Centro QUALIFICA da

responsabilidade do Primeiro Outorgante.

Cláusula 4!

(Aditamentos)

O acordo de parceria não prejudica o estabelecimento de parcerias e de m complementares

de cooperação entre as partes, podendo ser objeto de um ad;tamento.

Cláusula 5!

(Altero ções supervenientes)

Os outorgantes poderão acordar reajustamentos e alterações a este accrrio, desde que não colidam

com as competências estipuladas para cada outorgante no presente proo o.

o presente acordo de parceria é assinado em duplicado e por ambos o Outorgantes, ficando um

original na posse do Primeiro Outorgante e outro na posse do Segundo Co agante.

Pelo Primeiro Outorgante Pelo Segunrir )utorg.r

t- b &co±
Firmino José Rodrigues Marques Ariana sobf . ,rda ÍÇâ

Braga, 1 de março de 2018
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Acordo de Parceria

Entre o Centro QUALIFICA do Município de Braga, com sede na Rua 0, Afo o Henríques, n.2 17,4700-

030 Braga, promovido pela Câmara Municipal de Braga, pessoa coletiva n. )6 901 173, representada

por Firmino José Rodrigues Marques, na qualidade de Vice-presidente da ( :nara Municipal de Braga,

adiante designado por Primeiro Outorgante, e

A Die Apfel Ida, com sede na Rua de Sapateios, 40, 4710-441 Concelho cl: •: aga, pessoa coletiva n 9

507 331 672, representada por Maria Benedita de Castro Vasconcelos de Asiiar Gomes, na qualidade

de Sécia Gerente, adiante designada por Segundo Outorgante,

é celebrado o presente Protocolo de Cooperação, o qual se rege pelas clá’ las seguintes:

Cláusula 1

(Enquadramento)

O presente acordo tem por objetivo estabelecer as formas de rooperaçâL - ritTe os dois outorgantes,

tendo em conta as suas valências, no sentido de assegurar a articulaç1- a complementaridade e

qualidade das respostas, com vista à informação, orientação e encami’ rnento de adultos para

diferentes ofertas formativas.

O Programa Operacional Capital Humano (POCH) tem como base temátic promover o aumento da

qualificação da população, ajustada às necessidades do mercado de trabalh:’ e em convergência com

os padrões europeus, garantindo a melhoria do nível de qualidade na iualificações adquiridas,

melhorando o sucesso escolar, reduzindo o abandono, promovendo a igua;dade, a coesão social e o

desenvolvimento pessoal e da cidadania, a pardo reforço da competitividale conámica do pais. Estes

cursos dão-lhe possibilidade de adquirir habilitações escolares e/ou comp: ncias profissionais, com

vista a uma (re)inserção ou progressão no mercado de trabalho

A colaboração entre os dois outorgantes centra-se ao nível da cooperar no desenvolvimento de

atividades no âmbito das valências de cada entidade, tendo como finalidar :s, nomeadamente:

1. Promover e potenciar a construção de percursos individuais de qtdificação escolar e/ou

profissional, nomeadamente através do encaminhamento para div is ofertas educativas e

formativas, quer seja, Formação Modular, Cursos de Educação e Fornw ão de Adultos ou outras

ofertas formativas;

2. Contribuir para o acesso e utilização da rede nacional de Centros Qualit:.a aos adultos com baixas

qualificações, facultando o acesso aos processos de reconhecimento idação e certificação de

competências (RVCC);

3. Identificar e procurar soluções formativas que sejam ajustadas às is necessidades de cada

adulto no âmbito do sistema de antecipação de necessidades de qualif ções;

- ‘6,
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4. Reforçar as qualificações profissionais e/ou escolares de ativos eu. gados e desempregados

colmatando lacunas formativas quer para o exercício da profissão ou a eventual necessidade de

reconversão profissional;

5. Informar, orientar e encaminhar os adultos, com idade igualou super aiS anos de idade, tendo

por base as diferentes modalidades de qualificação, designadam te o reconhecimento de

competências ou ofertas de educação e formação profissional, as or tunidades de emprego ou

de progressão profissional;

6. Desenvolver ações de informação e divulgação sobre as ofertas e educação e formação

profissional disponíveis e ou sobre a relevância da aprendizagem ao zo da vida;

7. Desenvolver os processos de RVCC, considerando os itinerários a. referenciais do Catálogo

Nacional de Qualificações (CNQ);

8. Promover a necessária articulação entre os outorgantes do presente p ïcolo. de modo a garantir

a prossecução dos respetivos objetivos.

O Centro QUALIFICA compromete-se, no âmbito das suas atribuições.

atividades:

1. Promover/divulgar o segundo outorgante junto do público-alvo,

disposição;

2- Informar o segundo outorgante sobre as necessidades de formação

3. Desenvolver ações de informação, orientação e encaminhamento de

Ativos empregados e desempregados, incluindo os desempregados dc

4. Realizar os processos de RVCC, sempre que se revele necessário, de ac

adquiridas pelos adultos;

5. Encaminhar para as ofertas formativas disponiblizadas pelo segund

revelem interesses e necessidades uessas ofertas;

6. Desenvolver esforços conjuntos com o segundo outorgante, no sentir

favoráveis ao incremento de urna gradual qualificação da população

A Die Apfel Ida, compromete-se. no âmbito da sua missão, a desenvolve;

atividades:

1. Promover/divulgar o primeiro outorgante junto do público-alvo

disposição;

2. Auscultar as necessidades concretas de qualificação junto do público-

com vista à organização de respostas úteis para o mesmo no âmb

profissional;

3. Colaborar com o primeiro outorgante na inscrição de adultos/formar

4. Organizar ações de formação que se revelem adequadas às necessír

público abrangido pelo primeiro outorgante;
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5. Encaminhar para o primeiro outorgante os colaboradores de em des empregadoras que

necessitem de elevar os seus níveis de qualificação escolar, sempre gur egundo oulorgante não

disponha da oferta formativa adequada;

6. Colaborar com o primeiro outorgante na orientação e encaminhament de adultos que procurem

uma integração no mercado de trabalho;

7. Integrar nas suas ofertas formativas os adultos encaminhados pelo pri Feiro outorgante, dando-

lhes prioridade na seleção, de acordo com a disponibilidade das oh as e o Plano Pessoal de

Qualificações;

8. Prestar a informação necessária para que o primeiro outorgante possa .onitorizar o percurso dos

adultos encaminhados para as ofertas formativas do segundo outorga.

9. Colaborar coni o primeiro outorgante no planeamento da organizac ode eventos, sessões de

informação, orientação e encaminhamento de adultos, mediante a an< . se do recíproco interesse

dos outorgantes;

Cláusula P

(Vigência)

O acordo de parceria é celebrado pelo período de duração da existênria do Centro QUALIFICA da

responsabilidade do Primeiro Outorgante. -

Cláusula 4!

(Aditamentos)

O acordo de parceria não prejudica o estabelecimento de parcerias e de ni ,ídades complementares

de cooperação entre as partes, podendo ser objeto de um aditamento.

Cláusula 5!

(Altera ções supervenientes)

Os outorgantes poderão acordar reajustamentos e alteraçôes a este acor lo. desde que não colidam

com as competências estipuladas para cada outorgante no presente proto lo.

O presente acordo de parceria é assinado em duplicado e por ambos o utorgantes, ficando um

original na posse do Primeiro Outorgante e outro na posse do Segundo Ot itante.

Pelo Primeiro Outorgante PI6 Sgundo Irgante

NH
Firmino José Rodrigues Marques Maria Bnedita Ai .iar Comes

Braga, 1 de março de 2018
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Acordo de Parceria t

Entre o Centro QUALIFICA do Município de Braga, com sede na Rua D. Afon Henriques, n.2 17,4700-

030 Draga, promovido pela Câmara Municipal de Braga, pessoa coletiva n.9 -:15 901 173, representada

por Firmino José Rodrigues Marques, na qualidade de Vice-presidente da para Municipal de Braga,

adiante designado por Primeiro Outorgante, e

A TRAINING ALWAYS — UNIPESSOAL, IDA, com sede na Rua dos Carvalhç 223, 4755-236 Concelho

de Barcelos, pessoa coletiva n, 513 015 329, representada por EIis&;te da Conceiç3o Silva

Fernandes de Brito, na qualidade de Sócia Gerente, adiante designada poi Segundo Outorgante,

é celebrado o presente Protocolo de Cooperação, o qual se rege pelas clát Ias seguintes:

Cláusula 1!

(Enquadramento)

O presente acordo tem por objetivo estabelecer as formas de cooperação tre os dois outorgantes,

tendo em conta as suas valências, no sentido de assegurar a articulaç a complementaridade e

qualidade das respostas, com vista à informação, orientação e encamr :;mento de adultos para

diferentes ofertas formativas.

O Programa Operacional Capital Humano (POCH) tem corno base temát piomover o aumento da

qualificação da população, ajustada às necessidades do mercado de trabaihc e em convergência com

os padrões europeus, garantindo a melhoria do nível de qualidade nas qualificações adquiridas,

melhorando o sucesso escolar, reduzindo o abandono, promovendo a iguioade, a coesão social e o

desenvolvimento pessoal e da cidadania, a pardo reforço da competitividac económica do país. Estes

cursos dão-lhe possibilidade de adquirir habilitações escolares e/ou competências profissionais, com

vista a uma (re)inserção ou progressão no mercado de trabalho.

A colaboração entre os dois outorgantes centra-se ao nível da cooperaç no desenvolvimento de

atividades no âmbito das valências de cada entidade, tendo como finalidacws, nomeadamente:

1. Promover e potenciar a construção de percursos individuais dc oualificaçâo escolar e/ou

profissional, nomeadamente através do encaminhamento para div as ofertas educativas e

formativas, quer seja, Formação Modular, Cursos de Educação e Fori ão de Adultos ou outras

ofertas formativas;

2. Contribuir para o acesso e utilização da rede nacional de Centros Quar: a aos adultos com baixas

qualificações, facultando o acesso aos processos de reconhecimento, .udação e certificação de

competências (RVCC);

3. Identificar e procurar soluções formativas que sejam ajustadas às ris necessidades de cada

adulto no âmbito do sistema de antecipação de necessidades de qualifL nções;

gP0RTUGAL a: 1



•1

BRkGA
—

O’ IALIF1CA “ff1

& Reforçar as qualificações profissionais e/ou escolares de ativos em gados e desempregados

colmatando lacunas formativas quer para o exercício da profissão oc eventual necessidade de

reconversão profissional;

5. Informar, orientar e encaminhar os adultos, com idade igual ou superir 18 anos de idade, tendo

por base as diferentes modalidades de qualificação, designadam’: ‘e o reconhecimento de

competencias ou ofertas de educação e formação profissional, as optunidades de emprego ou

de progressão profissional;

6. Desenvolver ações de informação e divulgação sobre as educação e formação

profissional disponiveis e ou sobre a relevância da aprendizagem ao lc-.go da vida;

7. Desenvolver os processos de RVCC, considerando os itinerários dc referenciais do Catálogo

Nacional de Qualificações (CNQ);

8. Promover a necessária articulação entre os outorgantes do presente p colo, de modo a garantir

a prossecução dos respetivos objetivos.

Cláusula 2

(Formas de Atuação)

O Centro QUALIFICA compromete-se, no âmbito das suas atribuições, jesenvolver as seguintes

atividades:

1. Promover/divulgar o segundo outorgante junto do público-alvo, rravés dos meios à sua

disposição;

2. Informar o segundo outorgante sobre as necessidades de formação dc» seus utentes;

3. Desenvolver ações de informação, orientação e encaminhamento de u!tos, especificamente os

Ativos ernoregados e desempregados, incluindo os desempregados dr ‘nga duração.

4. Realizar os processos de RVCC, sempre que se revele necessário, de acr do com as competências

adquiridas pelos adultos;

5. ncaminhar para as ofertas formativas disponibilizadas pelo segundo torgante os adultos que

revelem interesses e necessidades nessas ofertas;

6. Desenvolver esforços conjuntos com o segundo outorgante, no sentid e proporcionar condições

favoráveis ao incremento de uma gradual qualificação da população a ta.

A TRAININC ALWAYS — UNIPESSOAL, IDA, compromete-se, no âmbito d ia missão, a desenvolver

especificamente as seguintes atividades:

1. Promover/divulgar o primeiro outorgante junto do público-alvo, a:;ravés dos meios à sua

disposição;

2. Auscultar as necessidades concretas de qualificaçãojunto do público-aL ) do primeiro outorgante,

com vista à organização de respostas úteis para o mesmo no âmbir Ia educação e formação

profissional;

3. Colaborar com o primeiro outorgante na inscrição de adultos/formanc. para ofertas formativas;

4. Organizar ações de formação que se revelem adequadas às necessio as identificadas junto do

público abrangido pelo primeiro outorgante;
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5. Encaminhar para o primeiro outorgante os colaboradores de entid;des empregadoras que

necessitem de elevar os seus níveis de qualificação escolar, sempre quE segundo outorgante não

disponha da oferta formativa adequada;

6. Colaborar com o primeiro outorgante na orientação e encaminhamentr. je adultos que procurem

uma integração no mercado de trabalho;

7. Integrar nas suas ofertas formativas os adultos encaminhados pelo p ieiro outorgante, dando

lhes prioridade na seleção, de acordo com a disponibilidade das ot is e o Plano Pesso& de

Qu ai ificaçõe 5;

8. Prestar a informação necessária para que o primeiro outorgante possa nitorizar o percurso dos

adultos encaminhados para as ofertas formativas do segundo outorga e;

9. Colaborar com o primeiro outorgante no planeamento da organizaç de eventos, sessões de

informação, orientação e encaminhamento de adultos, mediante a ar se do recíproco interesse

dos outorgantes;

Cláusula 3e

(Vigência)

O acordo de parceria é celebrado pelo período de duração da existênc lo Centro QUALIFICA da

responsabilidade do Primeiro Outorgante.

Cláusula 4

(Aditamentos)

O acordo de parceria não prejudica o estabelecimento de parcerias e de mc [dades complementares

de cooperação entre as partes, podendo ser objeto de um aditamento.

Cláusula 5

(Alteraçôes supervenientes)

Os outorgantes poderão acordar reajustamentos e alterações a este acor • desde que não colidam

com as competências estipuladas para cada outorgante no presente protc; lo.

O presente acordo de parceria é assinado em duplicado e por ambos o )itnrgantes, ficando um

original na posse do Primeiro Outorgante e outro na posse do Segundo Or •rgante.

Pelo Primeiro Outorgante Pelo Segundo O targante

s4 r. j

Firmino José Rodrigues Marques ‘
Elisabete da Conceição 5h Fernandes de Brito

Braga, 1 de março de 2018
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Acordo de Parceria

Entre o Centro QUALIFICA do Município de Braga, com sede na Rua li Afonso Henriques, nY 17,

4700-030 Braga, promovido pela Câmara Municipal de Braga, pessoa coletiva n.2 506 901 173,

representada por Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de Presidente da Câmara

Municipal de Braga, adiante designado por Primeiro Outorgante, e

A

__________________________,

com sede na -

pessoa coletiva n.9

_______________,

representada por

______________________________________

na qualidade de

__________________________,adiante

designada por Segundo Outorgante,

é celebrado o presente Protocolo de Cooperação, o qual se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1

(Enquadramento)

O presente acordo tem por objetivo estabelecer as formas de cooperação entre os dois outorgantes,

tendo em conta as suas valências, no sentido de assegurar a articulação, a complementaridade e

qualidade das respostas, com vista à informação, orientação e encaminhamento de adultos para

diferentes ofertas formativas.

O Programa Operacional Capital Humano (POCH) tem como base temática promover o aumento da

qualificação da população, ajustada às necessidades do mercado de trabalho e em convergência com

os padrões europeus, garantindo a melhoria do nível de qualidade nas qualificações adquiridas,

melhorando o sucesso escolar, reduzindo o abandono, promovendo a igualdade, a coesão social e o

desenvolvimento pessoal e da cidadania, a par do reforço da competitividade económica do país.

Estes cursos dão-lhe possibilidade de adquirir habilitações escolares e/ou competências profissionais,

com vista a uma (re)inserção ou progressão no mercado de trabalho.

A colaboração entre os dois outorgantes centra-se ao nível da cooperação no desenvolvimento de

atividades no âmbito das valências de cada entidade, tendo como finalidades, nomeadamente:

1. Promover e potenciar a construção de percursos individuais de qualificação escolar e/ou

profissional, nomeadamente através do encaminhamento para diversas ofertas educativas e

formativas, quer seja, Formação Modular, Cursos de Educação e Formação de Adultos ou outras

ofertas formativas;

2. Contribuir para o acesso e utilização da rede nacional de Centros Qualifica aos adultos com

baixas qualificações, facultando o acesso aos processos de reconhecimento, validação e

certificação de competências (RVCC);

3. Identificar e procurar soluções formativas que sejam ajustadas às reais necessidades de cada

adulto no âmbito do sistema de antecipação de necessidades de qualificações;
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4. Reforçar as qualificações profissionais e/ou escolares de ativos empregados e desempregados
colmatando lacunas formativas quer para o exercício da profissão ou da eventual necessidade de
reconversão profissional;

5. Informar, orientar e encaminhar os adultos, com idade igual ou superior a 18 anos de idade,
tendo por base as diferentes modalidades de qualificação, designadamente o reconhecimento de
competências ou ofertas de educação e formação profissional, as oportunidades de emprego ou
de progressão profissional;

6. Desenvolver ações de informação e divulgação sobre as ofertas de educação e formação
profissional disponíveis e ou sobre a relevância da aprendizagem ao longo da vida;

7. Desenvolver os processos de RVCC, considerando os itinerários dos referenciais do Catálogo
Nacional de Qualificações (CNQ);

8, Promover a necessária articulação entre os outorgantes do presente protocolo, de modo a
garantir a prossecução dos respetivos objetivos.

Cláusula 2
(Formas de Atuação)

O Centro QUALIFICA compromete-se, no âmbito das suas atribuições, a desenvolver as seguintes
atividades:

1. Promover/divulgar o segundo outorgante junto do público-alvo, através dos meios à sua
disposição;

2. Informar o segundo outorgante sobre as necessidades de formação dos seus utentes;
3. Desenvolver ações de informação, orientação e encaminhamento de adultos, especificamente os

Ativos empregados e desempregados, incluindo os desempregados de longa duração.
4. Realizar os processos de RVCC, sempre que se revele necessário, de acordo com as competências

adquiridas pelos adultos;
5. Encaminhar para as ofertas formativas disponibilizadas pelo segundo outorgante os adultos que

revelem interesses e necessidades nessas ofertas;
6. Desenvolver esforços conjuntos com o segundo outorgante, no sentido de proporcionar

condições favoráveis ao incremento de uma gradual qualificação da população adulta.

A

___________________,

compromete-se, no âmbito da sua missão, a desenvolver especificamente as
seguintes atividades:

1. Promover/divulgar o primeiro outorgante junto do público-alvo, através dos meios à sua
disposição;

2. Auscultar as necessidades concretas de qualificação junto do público-alvo do primeiro
outorgante, com vista à organização de respostas úteis para o mesmo no âmbito da educação e
formação profissional;

3. Colaborar com o primeiro outorgante na inscrição de adultos/formandos para ofertas
formativas;
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4. Organizar ações de formação que se revelem adequadas às necessidades identificadas junto do
público abrangido pelo primeiro outorgante;

5. Encaminhar para o primeiro outorgante os colaboradores de entidades empregadoras que
necessitem de elevar os seus níveis de qualificação escolar, sempre que o segundo outorgante
não disponha da oferta formativa adequada;

6. Colaborar com o primeiro outorgante na orientação e encaminhamento de adultos que
procurem uma integração no mercado de trabalho;

7. Integrar nas suas ofertas formativas os adultos encaminhados pelo primeiro outorgante, dando-
lhes prioridade na seleção, de acordo com a disponibilidade das ofertas e o Plano Pessoal de
Qualificações;

8. Prestar a informação necessária para que o primeiro outorgante possa monitorizar o percurso
dos adultos encaminhados para as ofertas formativas do segundo outorgante;

9. Colaborar com o primeiro outorgante no planeamento da organização de eventos, sessões de
informação, orientação e encaminhamento de adultos, mediante a análise do recíproco interesse
dos outorgantes;

Cláusula 3!

(Vigên cio)

O acordo de parceria é celebrado pelo período de duração da existência do Centro QUALIFICA da
responsabilidade do Primeiro Outorgante.

Cláusula 4!

(Aditamentos)

O acordo de parceria não prejudica o estabelecimento de parcerias e de modalidades
complementares de cooperação entre as partes, podendo ser objeto de um aditamento.

Cláusula 5!

(Alterações supervenientes)

Os outorgantes poderão acordar reajustamentos e alterações a este acordo, desde que não colidam
com as competências estipuladas para cada outorgante no presente protocolo.

O presente acordo de parceria é assinado em duplicado e por ambos os Outorgantes, ficando um
original na posse do Primeiro Outorgante e outro na posse do Segundo Outorgante.

Pelo Primeiro Outorgante Pelo Segundo Outorgante

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio

Braga, 08 de Março de 2018.
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